
TERMO ADITIVO CONTRATUAL

ADENDO Nº 3, AO CONTRATO Nº 362, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS CONTINUADOS E ESPECIALIZADOS PARA O FORNECIMENTO, EM

REGIME DE LOCAÇÃO, DE EQUIPAMENTO (APPLIANCE) DE SEGURANÇA

PARA MONITORAMENTO DE ATIVOS DE REDE APLICAÇÕES E SERVIDORES,

GERENCIAMENTO CENTRALIZADO DE LOGS E SCANNER DE

VULNERABILIDADES - PROCESSO Nº 87.875.

       

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, já devidamente

qualificada como CONTRATANTE, e a empresa A. FERRACINI JUNIOR ME,

igualmente qualificada como CONTRATADA, resolvem:

Considerando que o processo para contratação de

serviços técnicos continuados e especializados para o fornecimento, em regime de

locação, de equipamento (appliance) de segurança para monitoramento de ativos

de rede aplicações e servidores, gerenciamento centralizado de logs e scanner de

vulnerabilidades, originou o Contrato nº 362, o qual contém em sua cláusula

segunda a possibilidade de prorrogação contratual por iguais períodos sucessivos,

até o limite legal (48 meses);

Considerando que o contrato firmado, terá seu término

em 28 de janeiro de 2024, os signatários, com base no artigo 57, IV, da Lei 8.666/93

e suas alterações, acordam entre si, com base nos dispositivos constantes do

contrato nº 362, prorrogar o instrumento contratual nos seguintes termos:

1) Fica prorrogado por 12 (doze) meses o Contrato nº 362, a partir de 28 de

janeiro de 2024;
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(Adendo nº 3, ao contrato nº 362 – fls. 2)

2) O valor previsto na cláusula sétima fica corrigido pelo percentual de 3,35%

com base no IPC-SP (FIPE) significando o novo valor total em R$ 11.970,18

(onze mil, novecentos e setenta reais e dezoito centavos) que serão pagos em

12 (doze) parcelas mensais de R$ 997,51 (novecentos e noventa e sete reais e

cinquenta e um centavos).

3) Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o

presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito

de direito, junto a duas testemunhas abaixo nomeadas.

Jundiaí, 13 de dezembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ANTÔNIO CARLOS ALBINO
Presidente 

A. FERRACINI JUNIOR ME
ADAIR FERRACINI JUNIOR
Sócio-Proprietário

Testemunhas:

______________________________

______________________________

LI
C

IT
AÇ

ÃO
/C

O
M

PR
AS

 N
º 1

99
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

da
ir 

Fe
rra

ci
ni

 J
un

io
r e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

3E
4-

C
D

46
-2

60
4-

76
C

1

Pag. 2/3



LI
C

IT
AÇ

ÃO
/C

O
M

PR
AS

 N
º 1

99
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

da
ir 

Fe
rra

ci
ni

 J
un

io
r e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

3E
4-

C
D

46
-2

60
4-

76
C

1

Pag. 3/3




